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INDICAÇÃO Nº. 013/2013 

AUTOR: VERª. ÂNGELA MARIA GODÓES 
 

 

 

  Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Dr. João Antonio da Silva Balbino 

as providências no sentido de determinar a construção de muros ou alambrados nas escolas 

de Cedral, Pindaival e Novo Horizonte. 

    

 

 

   JUSTIFICATIVA  

 

 

 

 

    A presente Indicação tem por objeto oferecer segurança aos 

estudantes e assim também aos profissionais que laboram nestas unidades escolares. 

   Considerando que as escolas das localidades acima não dispõem de 

muros ou alambrados, têm sido frequentes as fugas de alunos que acabam aproveitando da 

situação e ausentando-se das aulas, gerando, com isso, preocupação aos gestores escolar e 

também aos pais. 

   Pelo exposto, conto com a atenção ao pedido aqui reivindicado. 

 

    

    
   Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste, 

15 de maio de 2.013. 

 

 

 

 

 

 

    ÂNGELA MARIA GODÓES 

           =VEREADORA= 

 

 

    

 


